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ESCLARECIMENTOS II  

 

Edital nº 007/2011 (Concorrência)  

 

Com relação às consultas formuladas alusivas ao Edital n.º 007/2011  

(Concorrência) , que tem por objetivo a execução das obras, serviços e fornecimentos 

relativos ao sistema de esgotamento sanitário, nos municípios de Buenópolis, Icaraí de 

Minas, Matias Cardoso, Ubaí e Ibiaí, no Estado de Minas Gerais, distribuídos em 05 (cinco) 

lotes, tratado no Processo nº 59510.000634/2011-16, temos a informar o seguinte: 

 

CONSULTAS 

 

1) Com relação à licitação em referência, foram identificados, no orçamento do lote 4 

fornecido pela CODEVASF, serviços com mesmo descritivo, porém com preços 

unitários diferentes, conforme demonstrado abaixo. Desta forma, pedimos informar 

qual preço unitário deverá ser adotado: 

LOTE 04 

• Escavação de vala em rocha a fogo, incluindo abafamento e monitoramento dos 

desmontes de rocha e emissão de relatórios, caminhão munck e vigilância de 

máquinas e equipamentos. No item 2.12 o preço é R$ 188,30 e no item 3.24 o 

preço é 195,88; 

MENSAGEM: 

EMISSOR: 

DATA 

 TEL. EMISSOR 

 QUANT. DE PÁGINAS FAX Nº: 

FAX EMISSOR 

DESTINATÁRIO FAX DESTINATÁRIO  TEL. EMISSOR 
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• Escavação e carga em solo, com pá mecânica ou escavadeira. No item 2.10 o 

preço é R$ 5,28 e no item 3.29 o preço é R$ 195,88. 

2)  No intuito de elaborar o cronograma da obra considerando o período chuvoso da 

região (Nov a Mar), cuja praticabilidade dos serviços é muito pequena, perguntamos: 

Qual a data de início das obras? 

3)  As áreas para realização dos serviços constantes no escopo deste edital já estão 

definidas e liberadas para execução? 

4)  As áreas para realização dos serviços constantes no escopo deste edital já possuem 

licença ambiental? 

5)  Na minuta de contrato pertencente a este edital, é informado que a Contratada deve 

disponibilizar o telefone da obra para a fiscalização. Na Composição de Preços 

Unitários, também anexo do edital, item administração local e manutenção do canteiro 

é apresentado para gasto com telefone 300 minutos/mês para a obra. Levando em 

conta as informações fornecidas pela CODEVASF, perguntamos: Dos 300minutos 

mensais considerados para utilização de telefone, quantos minutos deve ser 

disponibilizado para a fiscalização? 

6)  Na Composição de Preços Unitários, item administração local e manutenção do 

canteiro, observa-se que a quantidade de vigias não atende a um posto de vigilância 

de 24 horas, que possuiria no mínimo 4 vigilantes. Após a montagem eletromecânica 

das elevatórias, estas necessitarão de vigilância 24hs, pois as mesmas terão 

equipamentos de alto valor. Como a composição de administração local e 

manutenção do canteiro não constam esta vigilância, entendemos que logo após a 

montagem a responsabilidade dos equipamentos passará a Codevasf. Caso esta 

afirmativa não esteja correta, como será remunerada esta vigilância, aja vista que 

este custo não se encontra em nenhum lugar da Planilha Orçamentária? 

7)  Após a comunicação da empresa da conclusão das obras, em quantos dias a 

Codevasf enviará a Comissão de Recebimento da Obra? Como será remunerada a 

administração local entre o comunicado de conclusão das obras e o efetivo 

recebimento das obras? 
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8)  Analisando a Composição de Preço Unitário para o item de Administração Local e 

Manutenção do Canteiro, constante no edital, observamos que os custos que compõe 

o serviço estão sub-dimensionados, poucos vigias, salários defasados no mercado, 

consumo de água muito inferior a necessidade da obra, além disso não levou em 

consideração uma série de custos, como a refeição do pessoal da obra, combustível 

para os carros, seguro da obra, montagem de república, viagens durante a obra, etc. 

(ver anexo I). Perguntamos: poderemos apresentar preço unitário superior ao preço 

unitário do edital? Caso negativo, aonde devemos inserir estes custos? 

9)  Analisando a Composição de Preço Unitário para o item de Administração Local e 

Manutenção do Canteiro, constante no edital, observamos que foi considerado 110 

horas de técnico de Segurança, ou seja, meio período na obra. No anexo VIII do 

edital, minuta do contrato, item 9.2, é exigido um técnico de segurança em tempo 

integral na obra. Perguntamos: devemos considerar em nosso custo o técnico de 

segurança em tempo integral ou meio período? Caso seja em tempo integral, 

poderemos apresentar preço unitário superior ao preço unitário do edital? 

 

RESPOSTAS 

 

1) Como se pode depreender, houve erro de digitação de valores para os itens 3.24 e 

3.29. Assim sendo, informamos que os valores corretos para tais itens são R$ 188,30 

(cento e oitenta e oito reais e trinta centavos) para o 3.24, e R$ 5,28 (cinco reais e 

vinte e oito centavos) para o 3.29. Considerando essas correções, informamos que o 

valor total inicialmente orçado pela Codevasf para o Lote 4 – Município de Ubaí, no 

valor de R$ 14.740.918,07, passará para R$ 14.504.618,07  (quatorze milhões 

quinhentos e quatro mil seiscentos e dezoito reais e sete centavos). 

Consequentemente, o capital social  exigido no subitem 4.1 do Edital para o Lote 4 

será de R$ 1.450.000,00 (um milhão quatrocentos e cinqüenta mil reais). 

 

2) Nesta fase do processo, as licitantes deverão se limitar a atender às exigências do 

edital. 
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3) Nesta fase do processo, as licitantes deverão se limitar a atender às exigências do 

Edital em discussão. 

4) Nesta fase do processo, as licitantes deverão se limitar a atender às exigências do 

Edital em discussão. 

5) Deverá atender a fiscalização conforme necessidade da obra, sendo esses minutos 

uma referência para orçamentação. 

6) Ficará a cargo da contratada até entrega definitiva da obra. 

7) No máximo o prazo estabelecido no Edital e anexos. Os custos ficarão a cargo da 

contratada. 

8) Não, atentando-se para o que estabelece a alínea “a” do subitem 14.3.4 do Edital em 

discussão. Os preços unitários a serem apresentados deverão possuir todas as 

despesas julgadas necessárias pela licitante. 

9) Deverá atender a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e o Edital em 

discussão. Não poderá apresentar preço unitário superior ao preço orçado pela 

Codevasf, em conformidade com as prescrições do subitem 14.3.4 – alínea “a”, já 

citada acima. 

 

Comunicamos que as demais cláusulas e condições do Edital permanecem 

inalteradas. 

 

Atenciosamente, 
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